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Estudo Técnico Preliminar 36/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 0003/2025

2. Descrição da necessidade

Aquisição de medicamentos, materiais, rações e insumos empregados nos atendimentos do HVU.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Farmácia do Hospital Veterinário Universitário Carla Pegoraro Tomazi

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

 

Citar o número do registro do produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), conforme publicado no 
Diário Oficial da União (sem a necessidade de apresentação do respectivo documento).*

Identificar o fabricante (laboratório nacional ou estrangeiro)

 

 

PARA DISTRIBUIDORAS, FABRICANTES E IMPORTADORAS:

 

- Apresentação do certificado de registro do estabelecimento no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (licença de 
funcionamento), para efeito de licenciamento para as atividades de comercialização e venda, com a devida validade.

 

Obs.: No ato da entrega do produto no Hospital Veterinário, os mesmos deverão ter, no mínimo, validade de um ano.

5. Levantamento de Mercado

Foram avaliados orçamentos de fornecedores que atuam no setor veterinário, através de e-mails 
e sites da internet. para a definição do valor estimado/máximo dos produtos foi considerada a 
média entre os orçamentos e pesquisa na internet obtidos.
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6. Descrição da solução como um todo

Existe, permanentemente, monitoramento das movimentações tanto extra (relação fornecedor- UFSM antes da contratação)
quanto intra- institucional (relação gerada pelo registro de preços) dos produtos pretendidos.

 A aquisição desses produtos garantirá a manutenção das atividades de atendimento ao público e aprendizagem acadêmica 
nos  níveis de graduação e pós-graduação. 

Serão observadas as condições de entrega das soluções relativas à integridade física como embalagens amassadas, rasgadas com 
conteúdo quebrado e/ou danificado. Caso seja observado o comprometimento da integridade física dos produtos entregues, os 
mesmos serão rejeitados, sendo necessário reenvio.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades foram estimadas com base no histórico de consumo dos últimos 12 meses, além da observância de possíveis
demandas futuras (expansão nos atendimentos, novos projetos) planejadas pelo corpo clínico/ didático do HVU.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 590.513,61

Valor (R$): 590.513,61
 ( quinhentos e noventa mil, quinhentos e treze reais e sessenta e um centavo.).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento se dá em virtude do cronograma de liberação dos recursos por parte do governo, bem como atender a 
logística de  armazenamento, acondicionamento e conservação dos produtos. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Em concomitância há concorrências para aquisição de produtos via FATEC .

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação encontra-se alinhada ao PDI 2016-2026 nas seguintes ações:

- Desafio 2: Educação inovadora e transformadora com exccelência acadêmica, dimensão AS D2 O1 ( oferecer cursos de 
excelência integrado à sociedade) e AS D2 O3 ( estimular o sentimento de pertencimento e satisfação dos alunos para com a 
UFSM).
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atender adequadamente aos objetivos do hospital escola tanto no que se refere ao projeto de extensão que visa atender à 
comunidade quanto ao cumprimento das adequadas atividades de ensino de graduação e pós graduação.

 

13. Providências a serem Adotadas

A aquisição garantirá o atendimento aos procedimentos hospitalares e aulas práticas de graduação e pós-
graduação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os resíduos têm recolhimento de acordo com contrato firmado com empresa especializada.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta ETP é considerada viável  baseada nos orçamentos feitos com vários fornecedores e internet. Os quantitativos foram 
baseados em  extratos do SIE que comprovam as quantidades gastas durante o ano anterior e pelo fato de ter-se orçamento para 
tal finalidade.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CARLA PEGORARO TOMAZI
farmacêutico

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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